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INFORME ESTRATÉGICO

Foi publicada no D.O.U. de 11/11/2021 a Portaria nº 672, de 08/11/2021, do

Ministério do Trabalho e Previdência, que disciplina procedimentos, programas e

condições de segurança e saúde no trabalho, no que se refere a:

 Procedimentos de avaliação de equipamentos de proteção individual, previstos

na Norma Regulamentadora nº 6, NR-06;

 Regulamento técnico sobre o uso de equipamentos para proteção respiratória;

 Segurança e saúde dos motoristas profissionais do transporte rodoviário de

cargas e coletivo de passageiros;

 Cadastramento de empresas e instituições que utilizam benzeno e indicador

biológico de exposição ocupacional ao benzeno;

 Embargos e interdições;

 Estrutura, classificação e regras de aplicação das normas regulamentadoras - NR

de segurança e saúde no trabalho;

 Procedimentos para elaboração e revisão das normas regulamentadoras de

segurança e saúde no trabalho; e

 Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
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